
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
 

DGC/SLS/GPSU/CADASTRO 
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
------------------------------------------------------------------- 
ITEM             DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
------------------------------------------------------------------- 
 
90.10.000.000     SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
 
90.10.020.000     MEDIÇÃO 
 
90.10.020.001     INSTALAÇÃO DE MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA AT/BT E    
                  REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE MEDIDAS 
 
 
 
TIPO A 
 
1-Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA, e/ou Acervo Técnico expedido pelo CREA, que comprove 
experiência da empresa e/ou do responsável técnico, na execução de 
serviços de instalação de medição de energia elétrica AT/BT e 
realização de campanha de medidas; 
 
2-Apresentar relação de serviços já executados; 
 
3-Comprovar que possui equipamentos eletrônicos para realização de 
medições em quantidade suficiente, através de documentos que 
comprovem que os equipamentos são de propriedade da empresa ou que 
seja fabricante dos equipamentos, necessários à execução dos 
serviços; 
 
Obs.: A critério da Copel, a aprovação do cadastro ficará 
condicionada ao resultado de inspeção a ser realizada, nas 
instalações da empresa, onde serão verificadas a 
disponibilidades de equipamentos e de pessoal. 
 
4-Apresentar registro em carteira profissional, ficha de registro 
do empregado, contrato de prestação de serviço ou contrato social 
comprovando o vínculo à empresa do engenheiro eletricista ou civil, 
habilitado pelo CREA, o qual deverá ser o responsável técnico; 
 
5-Apresentar certificado de registro da empresa e do responsável 
técnico no CREA. 
 
 
SI/DIS/SED/MDEN/EQIMA 
 
Incluído em 04/11/2003 


